
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,POR MEIO DAS SECRETARIAS COMPETENTES,A
NECESSIDADE  DE REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO,IMPLANTAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO E
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VILA DO DEVAIR. 
 
 
 
Justificativa.
 
A comunidade da Vila do devair enfrenta diversas dificuldades devido à falta de infraestrutura básica. A 
ausência de calçamento nas vias gera transtornos constantes, especialmente em períodos chuvosos, 
com lama, buracos e dificuldades de acesso para moradores e veículos. 
Além disso, a inexistência de saneamento básico adequado compromete a saúde pública, expondo os 
moradores a riscos de doenças e prejudicando a qualidade de vida da população local. 
Outro ponto crítico é a falta de iluminação pública, que traz insegurança aos moradores, principalmente 
no período noturno, aumentando a sensação de vulnerabilidade. 
Dessa forma, a execução dessas melhorias é essencial para garantir mais dignidade, segurança, saúde e 
qualidade de vida aos moradores da Vila do devair.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 5 de maio de 2026 
 
Vereador(es):
 
Oséias Pires Soares 
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